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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dê-se nova redação ao art 29.

“Art. 29. O instrumento público de emissão ou cessão da Cédula de Crédito Bancário deve
conter os seguintes requisitos:

(...)”

JUSTIFICATIVA

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a
intervenção do tabelião para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos
do devedor graças ao respeito às leis e fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão
evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham que recorrer ao P. Judiciário
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